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LEI COMPLEMENTAR N° 036/2015 
De 06 de Fevereiro de 2015

“Dispõe sobre o alteração da quantidade de vagas no Quadro de Pessoal da 
Prefeitura do Município de Riversul, e dá outras providências. ”

VICENTE DE PAULA GARCIA, Prefeito Municipal de Riversul, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,

Art. Io - Ficam criadas as seguintes vagas para os cargos de provimento efetivo, a seguir 
relacionados, no Quadro de Pessoal do Município de Riversul:

Quantidade Denominação Referência

02 Professor de Educação Básica -  Educação Fundamentai -  Ciclo 1 27

06 Professor de Educação Infantil 27

03 Vigia 02

Art. 2o - Em virtude das alterações ora realizadas, o quadro de pessoal com seus cargos de 
provimento efetivo passam a vigorar de acordo com o Anexo I desta Lei.

Art. 3o - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. /

/

Prefeitura do Município de Riversul, aos 06 de fevereiro de 2015.

VICENTE DE PAULA GARCIA
Prefeito Municipal

/

iMiblicadà e registrada na secretaria desta Prefeitura nadaía supra.

José Tarcisió Almeida -----_
Diretor
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ANEXO I

CARGOS EFETIVOS

CARGOS QTDE REF
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE (em extinção na vacância) 14 1014,00

! AGENTE DE CONTROLE DE VETORES 01 02
I AGENTE SANITÁRIO 03 1~ 0 2

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS 77 01
ALMOXARIFE 01 16
ASSISTENTE SOCIAL 03 32
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 09 06
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 01 15
AUXILIAR DE CONTABILIDADE 02 17
AUXILIAR DE DENTISTA 02 04
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL -  ADI 08 24
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 16 10

i  AUXILIAR DE FARMÁCIA 02 05
AUXILIAR DE INFORMÁTICA 01 13

í AUXILIAR DE SETOR DE PESSOAL (em extinção na vacância) 01 13
BALSEIRO 02 05

| BORRACHEIRO 01 07
CONTADOR 02 36
COORDENADOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 01 25
COORDENADOR PEDAGOGICO 04 32
COVEIRO 02 02
DENTISTA 03 30
DENTISTA DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMÍLIA' 02 40
DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇAO FUNDAMENTAL 02 35 1
DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇAO INFANTIL 02 35
EDUCADOR DE SAUDE 01 13
ELETRICISTA ENCANADOR 01 25
ENCARREGADO DE CARTEIRA DE TRABALHO E SERVIÇO MILITAR -  CTPS/CSM 01 07
ENCARREGADO DE COMPRAS E LICITAÇAO 01 26
ENCARREGADO DE SETOR DE PESSOAL 01 26
ENCARREGADO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 01 30
ENFERMEIRO PADRAO 06 31
ENFERMEIRO PADRÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 02 39
ENGENHEIRO AGRONOMO 01 31
ENGENHEIRO CIVIL 02 33
FARMACÊUTICO 02 27
FISCAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 01 19
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 01 19
FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 02 19
FSSCAL GERAL 01 24
FISIOTERAPEUTA 01 30
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CARGOS QTDE REF
| F0N0AUDIÓL0G0 01 31
| INSPETOR DE ALUNOS 06 01
I JARDINEIRO (em extinção na vacância) 02 01
í LANÇADOR 01 26
! LAVADOR 01 07

MAESTRO 01 26
MAGAREFE (em extinção na vacância) 02 02
MECÂNICO 02 23
MEDICO 05 37
MEDICO D0 PROGRAMA DE SAUDE DA FAMÍLIA 02 41 I
MEDICO VETERINÁRIO 02 31

j MONITOR DE ESPORTES E LAZER 02 10
MOTORISTA 25 10
NUTRICIONISTA 02 28

1 OFICIAL ADMINISTRATIVO 10 14
j  OPERADOR DE MAQUINAS 03 13
!  PEDREIRO 06 09
! PINTOR 01 09

PROCURADOR JURÍDICO 02 38
PROFESSOR DE EDUCAÇAO BASICA -  EDUCAÇAO FUNDAMENTAL -  CICLO 1 20 27
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA -  PEB II -  EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 01 27
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA -  PEB II -  EDUCAÇÃO FÍSICA 01 27 1
PROFESSOR DE EDUCAÇAO BASICA -  PEB II -  ESPANHOL 01 27
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA -  PEB II -  INGLÊS 01 27
PROFESSOR DE EDUCAÇAO INFANTIL 19 27
PSiCOLOGO 03 30
PSICOPEDAGOGO 01 28
RECEPCIONISTA 06 11
SECRETARIO DE ESCOLA 04 09
SERVENTE DE PEDREIRO 03 01
TÉCNICO AGRÍCOLA 01 32
TÉCNICO DE CONTABILIDADE 01 21
TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 01 25
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 03 20
TÉCNICO DE INFORMATiCA 01 25
TÉCNICO DE MEIO AMBIENTE 01 33
TÉCNICO DE RADIOLOGIA 02 14
TÉCNICO DESPORTIVO 01 27
TELEFONISTA RECEPCIONISTA 02 01
TESOUREIRO 01 26
TOPOGRAFO 01 23
TRATORISTA 02 01
TRATORISTA AGRÍCOLA 02 14
VIGIA 12 02
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EMPREGOS PÚBLICOS

EMPREGO QTDE REF
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15 1014,00

CARGOS EM COMISSÃO

í CARGO QTDE REF
ASSESSOR DE CONTABILIDADE II (em extinção na vacância) 01 20
ASSESSOR DE GABINETE 01 20

[ASSESSOR DE TESOURARIA 01 30
ASSESSOR TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 01 36
CHEFE DE GABINETE 01 41

| CHEFE DE SETOR DE CULTURA E TURISMO 01 28
CHEFE DE SETOR DE ESPORTE 01 28
CHEFE DE SETOR DE FROTA DA SAÚDE 01 24
CHEFE DE SETOR DE FROTA E ABASTECIMENTO 01 25
CHEFE DE SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS 01 31
CHEFE DE SETOR DE SUPERVISÃO PEDAGÓGICA 01 36
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL 01 39
COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  C R A S^- 01 23
COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO 01 37
COORDENADOR DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 01 15
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 01 25
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 01 37
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01 39
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 01 39
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 01 28
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FINANÇAS (em extinção na vacância) 01 39
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 01 35
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE 01 41
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 01 41
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